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Poi ser vsrdade Íirn1o o presente,

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - poconé - Mato Grosso
cNPJ 03.1 0001-44 FONES 0xx65

LEI MUNICIPAL N'2.270 DE 07 DE MAIO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MLINICIPAL DE PoCoNÉ, ATAIL MARQUES Do
AMARAL, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂiTAANA
MLINICIPAL DE POCONE, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. l" Fica autorizado a abertura de Clredito Adicional Suplementar
11o orçamento vigente. Lei Municipal no 2.25212023. no valor de R$ 100.000,00 (Cem
Mil Reais), a ser consignado nas seguintes Dotações orçamentárias:

Art. 2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serão
r:tilizados os reclll'sos nrencior-rados rro Art. 43. r\ 1o" inciso ll cla Lei Federal no.

4.32011964. provenientes de Excesso de Arrecadação cias seguintes transÍ'erências:

ORGAO 07 SEC]RETAITIA MUNIC]IPAL DE SAUDE
Unidade 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Funcão 10 SAUDE
Sub-Função 302 ASSISTENC IA IIOSPI'fALAR E AMBTJLATORIAL
Programa 00r 1 A.fENCAO DE MITDIA E AI,].4 C]OMPLEXIDADE
Atividade 2088 MANUTENC]AO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE
Despesa Descrição Fonte RS Valor

3.3.7 1 Transf'erências a Consórcios
Públicos mediante contrato de

rateio
1.621.3210000 100.000,00

Recurso: Fonte: RS Valor:
Enrerrda Parlamentar 13612023 Dep. Valclir Rarranco -
Repasse Estadual -I'C 22312022

1 .621 .3210000 100.000.00

:)



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de poconé

praça da Matriz, s/n, centro, cep 7gl7à-000 _ poconé _ Mato Grosso

Art' 3o Autorizaà inclusão da programação orçamentária que trata oartigo 1o desta lei' ao Anexo de Metas e Prioridades dalei Municipal n".2.22012023, quedispõe sobre as Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 - LDo, e na LeiMunicipal n". 2.06g/2021, plano plurianual 2022/2025.

as disposições em #;rl:tta 
lei entra em vigor na datade sua publicação, revogando

Prefêitura Mu,icipar cJe pocone - MT; em 09 de rnaio de 2024.

s Do AyARAL (rAr4 AMARAL)
teito Muíicipal de poconá
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PORTARIA N" 843, DE 07 DE MAIO DE 2024,

PORTARIA N" 843, DE 07 DE MAIO DÉ2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE

IMATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO

DAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS, E

RESOLVE:

Art.1o - Nomear, o Senhor SILVINO GONÇALVES JUNIOR, portador da

Cédula de ldentidade RG n". 920--- SSP/Í\i T e do Cadastro de Pessoa Fí-

sica CPF no 446,..*.**".72, para exercer o cargo em comissão de Diretor
do Departamento de Administração Geral, da Secretaria Municipal de

Administração de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, nos ter-
mos do dispositivo no artigo 80, lV, "a", da Lei Complementar no 104, de 23

de dezembro de 2022, e dá outras providências.

Art.2o - Esta Poflaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

f)refeitura Municipal do [)eixoto de Azevodo, Estado de Mato Grosso, em

07 de Maio dc 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

PUBLICADO
EMII
Resp.

RESULTADO DE PROVA DE CONCEITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
sRP N" 00112024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de

Mato Grosso, através de seu Pregoeiro, designado através da Portaria

Municipal no 2455, de 1B de dezembro de2023, torna público que a lici-

tANtC PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 18.009.871/

OO01-31, quarta colocada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP No oo1l2\24,
que tem como objeto "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-

TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÀO DO SERVIÇO DE

GESTÃO DE COMPRAS DE MATERIAIS DE "HIGIENE E LIMPEZA EM

GERAL E GÊNEROS ALIMENTíCIOS", ATRAVES DE SISTEMA INFOR,

MATTZADO E DTSPONTBTL|ZAÇÃO DE MEIO DE PAGAMENTO, E/OU

ACESSO A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS ATRAVES DE PROCESSO

SISTÊMlco, coNFoRME TERMo DE REFERÊNctA", teve sua propos-

ta aceita após a realização da PROVA DE CONCEITO do processo licita-
tório supracitado. O julgamento realizado pcla Comissão Especial de Ava-
liação, nomeada através da Portaria Municipal no 805, de 25 de abril de

2024, pontuou os critórios objetivos atcndidos exigidos no ite m 6.7. do I'er-
mo de Referência, Anexo I do Edital.

Desse modo, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio decidiram por CLASSIFI-
CAR A PROPOSTA da referida licitante e consequentemente, a declarar
HABILITADA.

Peixoto de Azevedo-MT, 09 de maio de 2024.

THIAGO PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

LEI MUNICIPAL NO 2.270 DE 07 DE MAIO DE 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE CREDTTO ADtCtONAL NO ORÇAMENTO VtcENTE, E DÁ OUTRAS pROVtDENCtAS.

O PI1EFEITO IVUNICIPAL DE POCONE, ATAIL IVARQUES DO AI\iARAL, ESTADO DE IVATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA IVUNICIPAL
DÊ POCONE, APTTOVA I.: EI,E SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica autorizado a abedura de Credito Adicional Suplementar no orçamento vigente, Lei Municipal n'2.25212023, no valor de Rg 100.000,00 (Cem
Mil Reais), a ser consiqnado nas seguintes DotaÇões OrÇamentárias:

ORGÀO OI SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE
LJNidAdC OO2 FUNDO ÍMUNIÓIPAL DE SAUDE
Função 10 SAÚDE
'Sub-Função 302 ASSIS..TÊN-CIA HOSPITALAR E AMBULATORTAL

ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADEiiit,Jilf ffi nrrÃruüTÉr'rcao Do coNSoRCro rNrERNiluNrcrpAL DE sArrDE
,Fonte R$ ValorDespesa Descrição Fontê

:3 3.71 Transferências a Consórcios Públiôóa móOiantô côntrátó de rà[eio 1.621.3210000 tOO.OoÓ oo

Art. 2o Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os recursos merrcionados no Art, 43, § 1o, inciso ll da Lei Federal no.4.32Ol
1 964, provcnientes de [:xcesso de Arrecadação das seguintes transferências:

Art. 3' Autoriza à inclusão da programação orçamentária que trata o artigo 1o desta lei, ao Anexo de Ívlêtas e Prioridades da L-ei Municipal n".2.22.01
2023, que dispõe sobrc as Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio de 2024 - LDO, e na Lei Municipal n'.2.06812-021, Plano Plurianual 202212025.

Art.4'[:sta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

[]refeitura lVunicipal de Poconé..- MT; em 09 de maio de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé
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